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Inclui n Calendario Cívico. Cultural e Turístico 

do Estado de Goias o Dia do Batalhão Rural da 

Policia Militar do Estado de Goias. 

A SSEMBLEI LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS, nos termos do Art. 10 

da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica incluído no Calendário Cívico, Cultural e Turístico o "Dia do Batalhão 

Rural da Policia Militar", realizado anualmente, no dia 07 de junho, no âmbito do Estado de 

Goias. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, EM DE E 2023. 

Deputado 

I RIBEIRO — UB. 
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A presente proposta legislativa, de autoria do Deputado Amauri Ribeiro tern por 

objetivo inclui no Calendário Cívico, Cultural e Turístico do Estado de Goiás o dia estadual do 

Batalhão Rural da Policia Militar do Estado de Goiás. 

A Lei n. 20.488, de 07 de junho de 2019, dispõe sobre a criação do Batalhão da Policia 

Militar Rural — BPMRural, que atua por todo o território goiano. Além das atribuições 

estatutárias e regulamentares, cumpre ao batalhão a execução de policiamento rural, dar 

proteção e garantir a tranquilidade à comunidade rural e atuar contra a criminalização na zona 

rural, buscando preservar a paz social e restitui-la quando necessário. 

Diante ao excelente trabalha que o BPMRural tem demonstrado, dando retorno de sua 

eficiência a sociedade, como é divulgado cotidianamente pela mídia do Estado de Goiás, desta 

forma, nada mais justo, homenagear os membros do batalhão rural, comemorar anualmente a 

data de sua criação. 

A priori por desenvolvimento social local no Estado de Goias, pela importância desta 

iniciativa, esperamos vê-la aprovada pelos Ilustres Deputados. 

SALA DAS SESSÕES, EM 4j4, DE 2023. 

AMA R BEIRO — UB. 

Deputado 
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